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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2021 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO 0 KM. 
 

 Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e 
seus anexos, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 16:00 horas, no quadro de 

avisos da Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros, sito Rua Joaquim Lopes 
Ferreira, nº 489 – Centro, ou terá opção de  “download” junto a “home page” desta 

Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso 
http://www.cassiadoscoqueiros.sp.gov.br, maiores informação poderão ser solicitadas 

pelo e-mail:  licitacao@cassiadoscoqueiros.sp.gov.br, ou por telefone (16) 3669-1123.  
  

Os envelopes contendo proposta e documentos serão recebidos 

no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros, no 
dia 23 de fevereiro de 2021, até às 13:30 horas, iniciando a sua abertura às 14:00 

horas. 
 

 
Cássia dos Coqueiros, 05 de fevereiro de 2021. 

 
 

 
  

   
EURÍPEDES JORGE DA ROCHA FILHO 

Prefeito Municipal 
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PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2021 
 

 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO 0 KM. 
 

RAZÃO SOCIAL:  _________________________________ 
 
 
 

CNPJ:   
 
 

ENDEREÇO: Nº   
 
 
 

BAIRRO:_                                           CIDADE: 
 
 
 

ESTADO:                                               CEP: 
 
 
 

TELEFONE:(     )                                  EMAIL: 
 
 
 

NOME:    
 
 
 

RG:                                                        CPF:   
 
 
 

Assinatura 
 
 
 
 
 
 

Data:                                                    hora:           :  
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2021  
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO 0 KM. 
 

Modalidade: Pregão Presencial 
 

Tipo: Menor Preço  
 

Critério de Julgamento: Menor preço global. 
 

Data da realização: 23/02/2021 
 

Entrega de Envelopes:  até as 13h30min -  Protocolo Geral da Prefeitura 

Municipal de Cássia dos Coqueiros – Rua Joaquim Lopes Ferreira, nº 489 – Centro – 
Cássia dos Coqueiros/SP. 

 

Horário de início da sessão: 14h00min horas 
 

Local da Sessão: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros 

- Rua Joaquim Lopes Ferreira, nº 489 – Centro – Cássia dos Coqueiros/SP. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS COQUEIROS, Estado de São Paulo, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob o nº 
44.229.805/0001-87, com sede administrativa à Rua Joaquim Lopes Ferreira, nº 489 

– Centro, na cidade de Cássia dos Coqueiros, Estado de São Paulo, por intermédio do 
Senhor Prefeito, EURIPEDES JORGE DA ROCHA FILHO, bem como  a  Sra.  

Pregoeira  e  equipe  designadas, conforme  Portaria  nº  22 e 26 de 11 de 
janeiro de 2021,  tornam  público  para conhecimento  dos  interessados,  que  no  

local,  data  e  horário  indicados  neste preâmbulo,   realizará   licitação   na   
modalidade   Pregão,   na   forma   Presencial, objetivando a AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULO DE PASSEIO 0 KM, conforme especificações contidas no Anexo I – 
Termo de Referência, que será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho 

de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 

2014 e pela Lei Complementar n.º 155 de 27 de outubro de 2016 e pela Lei 
Complementar n.º 155 de 27 de outubro de 2016, bem como pelas condições e 

prazos estabelecidos neste ato convocatório e nos respectivos anexos. 
 
 

1. DOS ANEXOS 
 

1.1. São anexos deste edital:  

I– Termo de Referência; 
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II– Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
III– Modelo de Declaração de Habilitação; 

IV– Modelo de Proposta Comercial; 

V– Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho; 

VI– Modelo de Declaração de Cumprimento às Normas Relativas à Saúde e Seg. do 

Trabalho; 

VII – Minuta do contrato;  
VIII – Termo de Ciência e Notificação;  

 

2. DO OBJETO 
 
 

2.1.  A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO 

0 KM,  conforme Termo de Referência que integra este edital. 
 

3. DA FORMA DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1. Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta licitação e que atendam às exigências de habilitação. 
 

3.2. Não será permitida a participação: 
 

3.2.1. de empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

3.2.2. consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.3.empresas   que   se   encontrem   sob   concurso   de   credores,   dissolução   
e liquidação; 
3.2.4.  daqueles  que  tenham  sido  punidos  com  suspensão  do  direito  de  licitar  
e contratar com a Administração e/ou declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com a Administração Pública;  
3.2.5. de empresas que possuam entre seus sócios, servidor público da Prefeitura 
Municipal de Cássia dos Coqueiros. 

 

3.3.  As  microempresas  (ME)  e  empresas  de  pequeno  porte  (EPP),  visando  

ao exercício  da  preferência  prevista  na  Lei  Complementar  nº.  123/06  e  

147/14 deverão   firmar   DECLARAÇÃO,   preferencialmente,   nos   termos   do   
modelo estabelecido no Anexo II deste edital, devendo apresentá-la fora do 

envelope nº01 – proposta comercial, já na fase de credenciamento. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 
 
 

4.1.   Para   o   credenciamento,   os   licitantes   deverão   apresentar   os   
seguintes documentos: 
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a)     Tratando-se  de  Representante  Legal  (sócio,  proprietário,  dirigente  ou 

assemelhado): instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, 
ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes   para   
exercer   direitos   e   assumir   obrigações   em   decorrência   de   tal investidura; 

 
b) Tratando-se de Procurador: instrumento público de procuração ou instrumento 

particular  com  firma  reconhecida  do  representante  legal  que  o  assina,  do  
qual constem  poderes  específicos  para  formular  ofertas  e  lances,  negociar  

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, 

dentre os  indicados  na  alínea  "a",  que  comprove  os  poderes  do  
mandante  para  a outorga; 

 
4.1.1. O representante legal ou procurador da licitante deverá identificar-se 

exibindo documento oficial de identificação que contenha foto, juntamente 
com uma cópia simples do referido documento de identificação.  

 

4.1.2. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda 

que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, 

de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de 
interpor  recurso,  ficando  mantido,  portanto,  o  preço  apresentado  na  proposta 

escrita,  que  há  de  ser  considerada  para  efeito  de  ordenação  das  propostas  e 
apuração do menor preço. 

 
 

4.1.3.  Encerrada  a  fase  de  credenciamento  pelo  Pregoeiro,  não  serão  
admitidos credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 

 

4.1.4.   Será   admitido   apenas   1   (um)   representante   para   cada   licitante 
credenciado,  sendo  que  cada  um  deles  poderá  representar  apenas  1  (um) 

licitante credenciado. 
 

5. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
 

5.1.  A  despesa  total  decorrente  da  contratação  ora  licitada  será  atendida  
pela seguinte dotação orçamentária do exercício de 2021.  
 

(266) 02.02.01 04.122.0002 1043 4.4.90.52.00 

 

6. DO SUPORTE LEGAL 
 

6.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 

http://www.cassiadoscoqueiros.sp.gov.br/
mailto:gabinete@cassiadoscoqueiros.sp.gov.br
mailto:licitacao@cassiadoscoqueiros.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CÁSSIA DOS COQUEIROS 

CNPJ nº. 44.229.805/0001-87 
Rua Joaquim LopesFerreira, nº. 489 - Centro – Cássia dos Coqueiros – SP 

Telefones: (16) 3669-1123 
Site: www.cassiadoscoqueiros.sp.gov.br 

E-mails: gabinete@cassiadoscoqueiros.sp.gov.br e licitacao@cassiadoscoqueiros.sp.gov.br 

 
 

6.1.1. Constituição Federal; 
6.1.2. Constituição do Estado de São Paulo; 

6.1.3. Lei Orgânica Municipal; 
6.1.4. Lei Federal nº 10.520, de 17/07/02; 

6.1.5. Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93; 
6.1.6. Lei Complementar nº 123, de 14/12/06 e 147/14;  

6.1.8. Demais disposições legais aplicáveis à espécie. 
 

7. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 

7.1. Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o presente Edital e seus 

anexos, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 16:00 horas, no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros, sito à Rua Joaquim Lopes Ferreira, nº 

489 – Centro, ou pode adquiri-lo gratuitamente através de “download” junto a “home 
page” desta Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso 

http://www.cassiadoscoqueiros.sp.gov.br. 
 

7.2. Maiores informações e esclarecimentos referentes a presente licitação serão 

fornecidas pela Pregoeira e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Cássia dos 
Coqueiros, desde que requeridas, por escrito e mediante protocolo até o 2º dia útil 

anterior à data de Abertura, no endereço acima, no horário compreendido entre 08:00 
e 16:00 horas ou pelo e-mail licitacao@cassiadoscoqueiros.sp.gov.br; 
 

7.3.   Em caso  de   não   solicitação,   pelas  proponentes,   de   esclarecimentos   

e informações, pressupõe-se que os elementos fornecidos, são suficientemente 
claros e   precisos,   não   cabendo,   portanto,   posteriormente,   o   direito   a   

qualquer reclamação. 
 

8. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
 

8.1.  Os  interessados  em  participar  do  presente  certame  deverão  entregar  a 
proposta  comercial  e  a  documentação  de  habilitação,  cada  uma  em  envelope 

fechado e indevassável, contendo os seguintes dizeres no anverso: 
 
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS COQUEIROS  PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 02/2021 

(razão ou denominação social e endereço do licitante) 
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ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS COQUEIROS   

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2021 

(Razão ou denominação social, endereço do licitante) 
 

 
 

 

9. DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº 01 
 
 

9.1. A Proposta de Preço deverá ser formulada em uma via, inserida em envelope 
fechado,  contendo  na  parte  externa  o  nome  da  empresa  proponente  e  seu 

endereço,  bem  como  o  número  da  presente  licitação  e  a  indicação  do  órgão 
licitante, conforme item 9.1 do edital. 

 

9.2. A Proposta de Preço deverá ser elaborada em língua portuguesa, salvo quanto 

às  suas  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  utilizando-se  preferencialmente  
o modelo a que se refere o Anexo IV, datilografado, impresso ou preenchido a mão 

com  letra  legível,  sem  rasuras,  emendas,  borrões  ou  entrelinhas,  sem  
cotações alternativas,  datada  e  assinada  pelo  representante  legal  do  licitante  

ou  pelo procurador. 
 

9.3.   Não  serão  admitidas,  posteriormente,  alegações  de  enganos,  erros  ou 

distrações  na  apresentação  das  propostas  comerciais,  como  justificativas  de 
quaisquer  acréscimos  ou  solicitações  de  reembolsos  e  indenizações  de  

qualquer natureza. 
 

9.4. Deverão estar consignados na proposta: 
 

9.4.1. A denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ , dados 

bancários do licitante; 
 

9.4.2. Preço(s) e marca(s) / modelo do(s) item(ns). 
 

9.4.2.1.  O  preço  deverá  ser  cotado  em  valor  unitário  e  total  do(s)  item  

(ns) cotado(s), em moeda corrente nacional, com precisão de duas casas 
decimais; 

 
9.4.2.2.  Para  os  licitantes  que  fizerem  lances  será  considerado  o  último  
valor ofertado. 
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9.4.3. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias. 

 

9.4.4.   Declaração   impressa   na   proposta   de   que   o(s)   item(ns)   
ofertado(s) atende(m) todas as especificações exigidas no Termo de Referência – 

Anexo I e às normas técnicas aplicáveis à espécie; 
 

9.4.5.   Declaração impressa na proposta de que os preços ofertados contemplam 
todos os custos diretos e indiretos inerentes ao objeto da presente licitação. 

 
9.4.5.1. Nos preços deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas de 

custos, como por exemplo: embalagem, mão-de-obra, transporte, administração, 
emolumentos e tarifas, seguros, encargos sociais e trabalhistas, custos, benefícios, 

taxas e impostos, assistência técnica, adaptações a serem realizadas e quaisquer 

outras despesas, direta ou indiretamente relacionadas com a execução total do 
objeto da presente licitação. 

 
 

10. DA DOCUMENTAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 
 
 

10.1. Os documentos exigidos são os seguintes: 
 

10.1.1. Habilitação Jurídica 
 

10.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

10.1.1.2.  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente 

registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

nos termos da lei e conforme o caso, em se tratando de sociedades empresárias ou 
simples, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 
10.1.1.2.1.   Os   documentos   descritos   no   subitem   10.1.1.2   deverão   estar 

acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação  respectiva,  

conforme legislação em vigor. 
 

10.1.1.3.   Decreto   de   autorização   e   ato   de   registro   ou   autorização   
para funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente,  tratando-se  de  empresa  

ou sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  quando  a  atividade  
assim  o exigir; 

 

10.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

10.1.2.1.  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do 
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Ministério da Fazenda (CNPJ); 

 
 

10.1.2.3. Prova de regularidade fiscal emitida pelas Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, 
mediante a apresentação das seguintes certidões: 

 

10.1.2.4.  Certidão  Negativa  ou  Positiva  com  Efeitos  de  Negativa  de  

Tributos Mobiliários, expedida pela Fazenda Municipal; 
 
 

10.1.2.5.  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  

de Serviço (FGTS), mediante a apresentação de CRF – Certificado de Regularidade 
do FGTS; 

 

10.1.2.6.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do 
Trabalho,  mediante  a  apresentação  da  CNDT  -  Certidão  Negativa  de  Débitos 

Trabalhistas. 
 

10.1.3. Qualificação Técnica 
 

10.1.3.1.   Prova   de   aptidão   para   o   desempenho   de   atividade   pertinente   

e compatível em características, com o objeto desta licitação, por  meio  da  

apresentação  de  Atestado(s)  expedido(s)  por  pessoa  jurídica  de direito  
público  ou  privado,  necessariamente  em  nome  do  licitante,  e  que  indique 

expressamente a prestação de serviços compatível com o objeto desta licitação. 
 

10.1.4. Qualificação Econômica Financeira 

 
10.1.4.1.  Apresentação de certidão negativa de falência cuja pesquisa tenha 

sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a 
apresentação dos envelopes; ou recuperação judicial, sendo que se for a 

recuperação judicial, será necessário a apresentação do Plano de Recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento 

a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

 
10.1.5. Documentação Complementar - Declarações 

 

10.1.5.1. Declaração de que a empresa não possui, em seu quadro de pessoal, 

trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos realizando trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e de qualquer trabalho, a menores de 16 (dezesseis) anos, conforme 

determina o art. 27, V, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 
9.854/99, observados, preferencialmente, os termos do Anexo V. 
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10.1.5.2. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal do licitante, assegurando que o mesmo atende às normas relativas à saúde e 
segurança do trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição 

Estadual,  observado,  preferencialmente,  o  modelo  que  integra  este  edital  
como Anexo VI. 

 

10.2.  Os documentos de que trata o item 10.1 deverão,  conforme  o  caso,  ser 

apresentados  em  original  ou  por  qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por 
tabelião de notas, salvo os documentos obtidos por meio eletrônico. A autenticação 

poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, pelo Pregoeiro e 
equipe de apoio. 

 
10.2.1. Em todas as hipóteses referidas neste item, não serão aceitos protocolos e 
nem documentos com prazo de validade vencido. 

 

10.3. Na hipótese de ser a licitante a matriz, toda a documentação deverá ter sido 
expedida em nome desta, e se for a filial, toda a documentação deverá ter sido 

expedida em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

10.3.1.  Caso a licitante  pretenda  que  um  de  seus  estabelecimentos,  que  não  

o participante  desta  licitação,  execute  o  futuro  objeto contratado,  DEVERÁ  
APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO DE AMBOS OS ESTABELECIMENTOS. 

 

10.4.  A comprovação de  regularidade  fiscal  das  microempresas  e  empresas  de 
pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  assinatura  do  objeto 

contratado,  nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

 

10.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente  alguma   restrição,   nos   termos   do   art.   43   da   Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

10.5.1.  Havendo alguma restrição na comprovação  da  regularidade  fiscal,  será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação do 
resultado  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Prefeitura 

Municipal  de  Cássia dos Coqueiros,  para  a  regularização  da  documentação,  
pagamento  ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

10.5.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no  item 10.5.1, 
implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções 

previstas neste edital. 
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10.5.3. Ocorrendo a hipótese do subitem 10.5.2, será procedida a convocação dos 
licitantes  para,  em  sessão  pública,  retomar  os  atos  referentes  ao  

procedimento licitatório, devendo o pregoeiro examinar as ofertas subseqüentes e a 
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 

 
 

10.5.3.1. A convocação para continuação da sessão pública dar-se-á por meio de 
publicidade nos jornais de publicação de atos oficiais do município de Cássia dos 
Coqueiros. 

 

11. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
 

11.1. A sessão pública para processamento do pregão dar-se-á no dia, horário e 

local estabelecidos no preâmbulo do presente edital, em ato público, iniciando-se 

pelo credenciamento dos interessados em participar do certame, conforme protocolo 
de envelopes. 

 
11.2.   Encerrado   o   credenciamento,   o   pregoeiro   promoverá   a   abertura   
dos envelopes de nº 01 e 02, referentes à Proposta de Preço e Documentação 

de Habilitação, respectivamente, e a Declaração de Habilitação a que se refere 
o Anexo III. 

 
11.3. Não será possível a admissão de licitantes retardatários, ou seja, daqueles 
que efetuarem o protocolo de envelopes fora do horário estabelecido. 

 
11.4. O julgamento das propostas será feito pelo critério de MENOR PREÇO, 
observadas rigorosamente as especificações constantes deste Edital; 

 

11.4.1. Após abertos os envelopes contendo as propostas comerciais, o pregoeiro 

analisará  as  propostas,  desclassificando  aquelas  cujo  objeto  não  atenda  

às especificações, prazos e condições fixados no edital, e/ou que 
apresentem preço  ou  vantagem  baseada  exclusivamente  nas  propostas  

dos  demais licitantes. 
 

11.5. Caso o pregoeiro venha a desclassificar todas as propostas, será dado por 
encerrado o certame, lavrando-se ata do ocorrido. 

 

11.6. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações     aritméticas     que     conduziram     ao     valor     total     orçado,     

por item/total/lote/global, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros. 
 

11.7.  As  propostas  classificadas  serão  selecionadas  para  a  etapa  de  lances, 

observados os seguintes parâmetros: 
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11.7.1. Seleção da proposta de menor preço e  das demais com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela; 
 

11.7.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida no item 
anterior,  serão  selecionadas  as  propostas  que  apresentarem  os  menores  

preços, até o máximo de 03 (três); 
    

11.7.2.1. No  caso de  empate  das  propostas, serão  admitidas  todas  as  
propostas empatadas, independentemente do número de licitantes; 

 
 

11.7.3.   O   Pregoeiro   convidará   individualmente   os   autores   das   propostas 
selecionadas a formular lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da 

proposta  de  maior  preço  e,  os  demais,  em  ordem  decrescente  de  valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 

11.7.3.1.  O  licitante  sorteado  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  
na ordenação de lances, em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances; 
 

11.7.4.  Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valores  distintos  e  
decrescentes, inferiores  à  proposta  de  menor  preço,  observado  como  

parâmetros  de  redução mínima  o  percentual  de  1%  (um  por  cento)  do  
valor  do  preço  referencial  do item. 

 
 

11.7.5.   A   etapa   de   lances   será   considerada   encerrada   quando   todos   
os participantes declinarem da formulação de lances; 

 

11.7.6. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e 

não selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valor, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será 

assegurada  às  licitantes  MICROEMPRESAS  e  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE  
o direito de preferência à contratação, observados os seguintes critérios: 

 

11.7.6.1. Entende-se por empate, a situação em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superiores ao valor da proposta melhor classificada; 
 

11.7.6.2.  O  pregoeiro  convocará  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  

porte, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores 
estejam no intervalo  mencionado  no  item  11.7.6.1,  para  que  apresente  preço  

inferior  ao  da melhor classificada, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão do direito de preferência; 
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11.7.6.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for a melhor 

classificada  poderá  apresentar  proposta  de  preço  inferior  àquela  considerada 
vencedora  da  fase  de  lances,  situação  em  que  sua  proposta  será  declarada  

a melhor oferta; 
 

11.7.6.4.  Havendo  igualdade  de  preços  entre  as  propostas  apresentadas  pelas 

microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  no  intervalo 
estabelecido  no  subitem  11.7.6.1,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  

se identifique  aquela  que  primeiro  poderá  exercer  a  preferência  e  apresentar  

nova proposta; 
 

11.7.6.5.  O  exercício  do  direito  de  preferência  somente  será  aplicado  quando  
a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 
 
 

11.7.6.6. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 
melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 
respeitada  a  ordem  de  classificação,  as  demais  microempresas  e  empresas  
de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições 
indicadas no subitem 11.7.6.1; 

 

11.7.6.7. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte,  retomar-se-ão,  em  sessão  pública,  os  procedimentos  relativos  à  

licitação, devendo  o  pregoeiro  examinar  as  ofertas  subseqüentes  e  a  
qualificação  dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor; 

 

11.7.6.7.1. Havendo participação de outras microempresas e empresas de pequeno 
porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 11.7.6.1., 

será assegurado o exercício do direito de preferência; 
 

11.7.6.8. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte  e não  configurada  a  hipótese  prevista  no  subitem 11.7.6.7, será  

declarada vencedora a melhor oferta proposta originalmente da fase de lances. 
 
 

11.7.7. Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, 
as propostas não selecionadas por conta da regra disposta no subitem 

 

11.7.1, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, 

o último preço ofertado. 

 
11.7.7.1.  Não  poderá  haver  desistência  dos  lances  ofertados,  sujeitando-se  o 
licitante desistente às sanções previstas neste edital. 
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11.7.8. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 

vistas à redução do preço. 
 

11.7.9.  Após  a  negociação,  o  Pregoeiro  examinará  a  aceitabilidade  do  

menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
 

11.7.9.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade 

com  os  preços  praticados  no  mercado,  coerentes  com  cada  um  dos  itens  
que compõem o objeto ora licitado. 

 

11.7.9.2.  A  qualquer  momento,  o  Pregoeiro  poderá  solicitar  às  licitantes  a 

composição   dos   respectivos   preços   e   outros   esclarecimentos   que   se   

façam necessários. 
 

11.7.10.  Conhecida(s)  a(s)  proposta(s)  vencedora(s),  o  Pregoeiro  consultará  
as demais licitantes para verificar se estas aceitam igualar seus preços aos da 

primeira colocada. 
 
 

11.7.11. Considerada aceitável a oferta de menor preço e procedida à verificação 

de que trata o item 11.7.9, será realizada a abertura do(s) envelope(s) contendo os 
documentos de habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s). 

 

11.7.12.  Eventuais  falhas,  omissões  ou  outras  irregularidades  nos  documentos 
efetivamente entregues de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de 

processamento do pregão, até a decisão sobre a habilitação. 
 

11.7.13.  Constatado  o  atendimento  pleno  dos  requisitos  de  habilitação  
previstos neste  edital,  todas  as  proponentes  habilitadas  serão  habilitadas  para  

a  etapa  de lances. 
 

11.7.14. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender 

às  exigências  de  habilitação,  o  Pregoeiro  examinará  as  ofertas  subseqüentes,  
na ordem  de  classificação,  podendo  negociar  com  os  respectivos  autores,  e  

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que, verificada sua 
aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 

 

11.7.15.1. Caso não haja tempo hábil para abertura dos envelopes nº 01 e 02 no 

mesmo dia e/ou se surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o 

Pregoeiro  poderá  interromper  a  sessão  para  adoção  das  medidas  necessárias, 
sendo consignados em ata os motivos da interrupção. 

 

11.7.15.1.1. A convocação para continuação da sessão pública dar-se-á por meio de 

publicidade nos jornais de publicação de atos oficiais do município de Cássia dos 
Coqueiros. 
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11.7.16. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover qualquer diligência 
que julgar necessária à análise das propostas, da documentação, e das declarações 

apresentadas,  devendo  os  licitantes  atender  às  solicitações  no  prazo  por  ele 
estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

12.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das 
propostas,  qualquer  pessoa  poderá  solicitar  esclarecimentos,  providências  ou 

impugnar as disposições deste edital. 
 

12.2.  As impugnações devem ser protocoladas, por escrito, dirigidas ao subscritor 
deste Edital, até o prazo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data de entrega dos 

envelopes, nos termos do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores,  protocolada  junto  a  Prefeitura  Municipal  de  Cássia dos Coqueiros,  

endereçada  ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Cássia dos Coqueiros, diariamente das 08:30 às 16:00 horas, 

horário de atendimento da Prefeitura. 
 
 

12.2.1.  A  impugnação  deverá  ser  acompanhada,  necessariamente,  da  
seguinte documentação: 
12.2.1.1. Pessoa Jurídica: 

 

a) Cópia do ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em  vigor e última 

alteração (no caso de sociedades comerciais), cópia do registro comercial (no caso 
de  empresa  individual)  e  no  caso  de  sociedade  por  ações,  acompanhada  de 

documento de eleição de seus administradores; 

b) Carteira de Identidade do proprietário ou procurador (cópia); 
b.1)  Se  procurador,  procuração  particular  com  firma  reconhecida  ou  pública 

(cópia); 
 

12.2.1.2. Pessoa Física: 
 

a) Copia da Carteira de Identidade do interessado; 
 

12.3.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, 

será designada nova data para a realização deste certame. 
 

12.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

edital, implicará na plena aceitação das condições nele estabelecidas por parte das 
interessadas. 

 

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1.   Dos   atos   realizados   pelo   Pregoeiro   durante   a   sessão   pública   de 
processamento do pregão, cabe recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias.  

 

13.1.1.  O  licitante  interessado  em  recorrer  deve  manifestar  verbalmente  sua 

intenção  na  própria  sessão  pública,  com  o  devido  registro  em  ata  da  síntese  
da motivação da sua intenção. 

 

13.1.2. O prazo para apresentação do recurso escrito começará a correr a partir do 

primeiro dia em que houver expediente na Prefeitura Municipal, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões, em igual número de  

dias,  que  começarão  a  correr  imediatamente  após  o  término  do  prazo  do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

13.1.3. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão 
pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto 

do certame ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade 
competente para a homologação. 

 

13.1.4.  Interposto  o  recurso,  o  Pregoeiro  poderá  reconsiderar  a  sua  decisão  

ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 
 

13.1.5. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e,  

constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente 
homologará o procedimento licitatório e convocará os beneficiários para assinatura 

do objeto contratado. 
 

13.1.6.  O recurso  contra  decisão  do  Pregoeiro  terá  efeito  suspensivo  e  o  seu 

acolhimento    resultará    na    invalidação    apenas    dos    atos    insuscetíveis    
de aproveitamento. 

 

13.1.7.  Os recursos  devem  ser  protocolados  diretamente  no  Protocolo  Geral  

da Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros, dirigidos ao Prefeito Municipal de 

Cássia dos Coqueiros. 
 

14. DA ENTREGA DO VEICULO: 
 

14.1.  O prazo de entrega do veículo é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 
da data do efetivo recebimento da Autorização de Fornecimento pela contratada. 

 

14.2.   A   entrega   do   veículo   ocorrerá   por   conta   e   risco   da   contratada, 
especialmente quanto aos procedimentos de transporte, carga e descarga. 
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14.3. O veículo deverá ser entregue em local determinado pela Prefeitura 

Municipal durante o horário normal de expediente, mediante agendamento prévio, 
acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura. 

 

14.4. Não será recebido o veículo que chegar fora do horário agendado, bem como 

aquele desacompanhado da respectiva Autorização de Fornecimento e nota 
fiscal. 

 

14.5. O objeto será recebido: 

 
 

14.5.1.  Provisoriamente,  mediante  recibo,  para  efeito  de  posterior  verificação  

da conformidade do veículo com as respectivas especificações; 
   
 

14.5.2. Definitivamente, após inspeção física minuciosa da qualidade do veículo e 
conseqüente aceitação. 

 

14.6.  Constatadas  irregularidades  no  objeto  da  presente  licitação,  a  

Prefeitura poderá rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

14.6.1. A irregularidade deverá ser sanada pela Contratada no prazo máximo de 
24  (vinte  e  quatro)  horas,  contado  do  efetivo  recebimento  da  
comunicação escrita de recusa pela contratada, mantido o preço inicialmente 
contratado. 

 

14.7.  Por  ocasião  da  entrega,  a  Contratada  deverá  colher  no  comprovante 
respectivo  a  data,  o  nome,  o  cargo,  a  assinatura  e  o  número  da  cédula  de 

identidade (RG) do servidor responsável pelo recebimento. 
 

15. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

15.1.  A  licitante  considerada  vencedora  será  notificada  para,  no  prazo  de  05 

(cinco) dias corridos, contados do recebimento da notificação, para assinar o 
contrato, aceitar ou, no mesmo prazo, retirar o instrumento equivalente, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

15.1.1.  A  recusa  injustificada  da  licitante  considerada  vencedora  em  assinar  
a ata, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e sujeitará a mesma 
as penalidades estabelecidas neste instrumento convocatório. 
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15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela administração. 

 

15.3.  É  facultado  à  administração,  quando  o  convocado  não  assinar  a ata  de 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto  aos  
preços,  ou  revogar  a  licitação,  independentemente  da  cominação prevista no 

art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

 
16.1. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 

termos do Decreto Municipal nº 2.426/04 e da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

 

17.1.  Independentemente de interpelação judicial, a contratação poderá ser 
rescindida, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal Nº 8.666/93. 

 

18. DA FISCALIZAÇÃO 
 

18.1. A fiscalização do cumprimento do objeto da presente licitação, inclusive para 
efeito de  aplicação  de  penalidades, será  atribuição  de  servidor  público  

designado pela Setor Solicitante. 
 

18.2. Toda correspondência relativa à presente licitação, deverá ser processada por 

escrito. 
 

18.3. Na hipótese da empresa contratada negar-se a assinar o recebimento com 
protocolo de qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo 

correio, registrada ou por aviso de recebimento (AR), considerando-se desta forma 
entregue para todos os efeitos. 

 

18.4.  Caberá à empresa contratada providenciar e selecionar, ao  seu  exclusivo 

critério, e contratar, em seu nome, a mão-de-obra necessária a execução do objeto 
da    presente    licitação,    seja    ela    especializada    ou    não,    técnica    ou 

administrativamente,    respondendo    por    todos    os    encargos    trabalhistas, 
previdenciários e sociais, não tendo os mesmos, vínculo empregatício algum 

com a Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros. 
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19. DOS PAGAMENTOS 
 

19.1.  Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 20 (vinte)  dias  corridos, 

contados da expedição do Atestado de Recebimento Definitivo, à vista de  
nota(s)    fiscal    (is)/fatura(s)    apresentada(s)    correspondente    a  aquisição 

do veiculo.  
 

19.1.1. No caso de devolução da(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), por sua inexatidão 
ou  da  dependência  de  carta  corretiva,  nos  casos  em  que  a  legislação  

admitir,  o prazo  fixado  no  item  14.1  será  contado  a  partir  da  data  de  
entrega  da  referida correção. 

 

19.2.  O  pagamento  será  efetuado  mediante  crédito  em  conta  corrente  da 

CONTRATADA indicada na proposta. 

 

19.3.  Caso  o  dia  de  pagamento  coincida  com  sábados,  domingos,  feriados  
ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente 

sem qualquer incidência de correção monetária ou reajuste. 
 

19.4. No caso do CONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão atualizados 

financeiramente pelo índice econômico oficial do Município de Cássia dos Coqueiros. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

20.1 A recusa injustificada do licitante convocado em assinar o contrato, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido neste 
edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o as seguintes penalidades: 

 

20.1.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida; ou 

 
20.1.3 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 

licitação para o mesmo fim. 
 

20.2 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada à 

multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, aplicada a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

 
20.2.2 Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

 

20.2.3 Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso. 
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20.2.4 A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida. 

 
20.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas à 

contratada as seguintes penalidades: 
 

20.3.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida; ou 
 

20.3.3 Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova 

licitação para o mesmo fim. 
 

20.4 As multas previstas neste item não impedem a aplicação de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
20.4.2 Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou 

caracterizada a inexecução parcial, a Prefeitura reterá, preventivamente, o 
valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a 

decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 
 

20.4.3 Se a Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido 

será devolvido à contratada, devidamente corrigido pelo índice oficial do 

Município. 
 

20.5 O valor das multas aplicadas com fulcro neste item será devidamente 
corrigido até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura 
Municipal de Cássia dos Coqueiros dentro de 03 (três) dias úteis da data de 

sua cominação mediante guia de recolhimento oficial. 

 
 

21. DO FORO 
 

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cajuru, Estado de São Paulo, para dirimir as 
eventuais pendências oriundas do presente Edital, excluindo-se qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

22.1. As dúvidas e os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e pela Equipe 
de Apoio ou submetidos à Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Cássia dos 
Coqueiros. 

 

22.2.  A  participação  na  presente  licitação  importa  na  irrestrita  e  irretratável 

aceitação desse edital e seus anexos. 
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22.3. Fica expressamente reservado à Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros, 

o direito de revogar   ou   anular   em   decisão   fundamentada   a   presente   
licitação,   ficando assegurado, em caso de desfazimento do presente processo 

licitatório, o direito ao contraditório e a ampla defesa. 
 
 

22.4. As empresas proponentes que não atenderem às exigências desta licitação 
serão automaticamente desclassificadas. 

 

22.5. Não será admitida a subcontratação do objeto ora licitado .  
 

22.6.  Pela  elaboração  e  apresentação  da  documentação  e  proposta, as  

licitantes não  farão  jus  a  quaisquer  vantagens,  remuneração  ou  indenização  
de  qualquer espécie.  

 

22.7. Não será permitido a entrega do objeto sem que a Prefeitura Municipal de 

Cássia dos Coqueiros emita, previamente, a respectiva Autorização de 

Fornecimento. 
 

22.8.  A Prefeitura Municipal  de Cássia dos Coqueiros  poderá  solicitar,  de  
qualquer  licitante, informações e esclarecimentos complementares para perfeito 

juízo e entendimento da documentação ou da proposta financeira apresentada. 
 

22.9.   A   licitante   que   não   puder   comprovar   a   veracidade   dos   
elementos informativos  apresentados  à Prefeitura  Municipal  de  Cássia dos 

Coqueiros,  quando  solicitados eventualmente neste sentido, será automaticamente 
excluída da presente licitação. 

    
22.10.   Para   conhecimento   do   público,   expede-se   o   presente   instrumento 
convocatório. 

 

Cássia dos Coqueiros, 05 de fevereiro de 2021. 
 

 

 

Euripedes Jorge da Rocha Filho 
Prefeito Municipal
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

LICITAÇÃO: PREGÃO N.º 02/2021 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO 0 KM. 

 

1. DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS VEICULOS: 

 
 

Nº Qtd. Unid. Descrição mínima 

01 01 UNID. Veículo zero Km, ano 2021, modelo 2021, capacidade mínima 

para 05 lugares, 5 portas, Motor em alumínio 1.5, 1.5 V , 
Potência (CV/rpm) gasolina /etanol, tração dianteira, 

transmissão automativa do tipo CVT, rodas luiga leve aro 16”, 
Pneus 185/55 R16, Estepe temporário, Direção com assistência 

elétrica progressiva, supensao dianteira, suspensão traseira 
com barra de torção . Comprimento (mm) 4.455, altura 

(mm)1485, distancia entre eixox (mm) 2600, Largura (mm) 
1.695. Massa em ordem de marcha, capacidade de tanques 46 

litros, volume do porta malas 536 L, com apoio parfa pes, 
apoio centra de braço, aposio traseiro de braços, banco do 

motorista com regulagemde altura , coluna de direção 
ajustavelm em altura e profundidade, Para-sois com espelho 

para motorista e passageiro, enconsto para cabeça para todos 

os ocupantes ,ar condicionado, câmera de marcha re multivisao 
com guias de referencia, vidros elétricos, com 4 

airbags(frontais e laterais), alarme, farol de neblina, luzes de 
rodagem diurna, freios dianteiros a disco e trasieor em tambor, 

sitema de freios ABS e EBD , chave tipo canivete, cinto de 
segurança traseiros de 03 pontos para todos os ocupante, 

limpador de parabrisa, desembaçador do vidro traseiro, trava 
de seguranal central dos vidros passageiros, trava de 

segurança na porta traseira, travas elétrica com travamento 
automativo acima de 15 km/h, multimídia , alto falante 

(dianteiro e traseiro); 
12 (doze) meses de garantia, sem limite de quilometragem, ou 

100.000 km, o que ocorrer primeiro.  
Veículo na cor preta. 

Veiculo com todos itens obrigatórios; documentação 

(emplacamento e licenciamento) em nome do ente federado.  
Será realizado por conta da contratada as 03 primeiras 

revisões.  
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1.2. ESTIMATIVA DE PREÇOS: 

 

 

Nº Item  Qtd. Valor 

Estimado  

01 

 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO CONFORME 

DESCRITIVO NO TERMO DE 

REFERENCIA  

01  R$ 99.743,75 

 

OBS: No preço contratado deverá estar computados todos os encargos previdenciários, 

tributários e securitários, fretes e demais despesas que, direta ou indiretamente 
tenham relação com o objeto da contratação, isentando o CONTRATANTE de quaisquer 

ônus por despesas decorrentes 

 

1.3. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO  

 

1.3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do 

contrato, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

 

1.4. PRAZO DE ENTREGA DO VEICULO   

1.4.1. A empresa vencedora deverá entregar o veículo diretamente no local a ser 
indicado pela Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros, no prazo máximo de até 60  

(sessenta) dias a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento, contendo as 
especificações / exigências constantes no Termo de Referência 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A necessidade de aquisição do veículo, se faz necessário tendo em vista o 

interesse público de proceder-se a utilização do mesmo pelo gabiemnte do 

prefeito como na administração em geral.  A aquisição do veículo pretendido é 

para a otimização dos serviços prestados à população pela Prefeitura Municipal 

Cássia dos Coqueiros, considerando a necessidade de movimentação do Chefe do 

Poder Executivo em viagens contínuas pelo Município, pelo Estado e fora do 

Estado em prol do interesse público  considerando o desgaste do veículo atual, 

suas condições cada vez mais precárias, em razão do ano de fabricação e das 

constantes viagens, ocasionando grande número de manutenções; considerando o 

princípio da razoabilidade, da economicidade, eficiência tal solicitação se faz 

necessária.  

 

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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3.1 A despesa total decorrente da contratação ora licitada será atendida pela 

seguinte dotação orçamentária do exercício de 2021: 

(266) 02.02.01 04.122.0002 1043 4.4.90.52.00 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. A empresa vencedora deverá entregar o veículo diretamente no local a ser 

indicado pela Prefeitura Municipal, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias a contar 
do recebimento da Ordem de Fornecimento, contendo as especificações / exigências 

constantes no Termo de Referência.  

4.2 O bem será recebido provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta.  

4.3 O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4 O bem será recebido definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

5. OBRIGAÇÃOES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 

de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em  decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

6.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 

neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

6.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado na 

proposta.  

9. DO REAJUSTE  

9.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

10. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, de modo que o 

pagamento só sera feito se o municipio receber o bem objeto deste certame.  

 

 
 

Cássia dos Coqueiros, 05 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
                               
   

EURÍPEDES JORGE DA ROCHA FILHO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

       LICITAÇÃO: PREGÃO N.º 02/2021 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO 0 KM. 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa    

(razão   social),   inscrita   no   CNPJ/MF   sob   o   nº                                              

é Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei 

Complementar  nº  123/06,  estando  apta,  portanto,  a  exercer  o  direito  de 

preferência  a  que  faz  jus  no  procedimento  licitatório  em  epígrafe,  realizado  

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS COQUEIROS/SP. 

 
Cássia dos Coqueiros,       de                      de 2021. 

 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
 

Nome: 

RG: 

CPF: 
 
 
 
 

ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO AO PREGOEIRO NA FASE DE 
CREDENCIAMENTO FORA DOS ENVELOPES Nº 01(PROPOSTA) E 02 

(DOCUMENTAÇÃO)
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ANEXO III 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 

LICITAÇÃO: PREGÃO N.º 02/2021 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO 0 KM. 
 

 

Eu                                                                      (nome completo), representante 

legal da empresa                                                               (razão social), inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº                                            ,  DECLARO, sob as penas da 

lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação 

previstos no edital da licitação em epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE  CÁSSIA DOS COQUEIROS/SP,  inexistindo  qualquer  fato  impeditivo  de  

sua  participação 

neste certame. 
 
 
 
 

Cássia dos Coqueiros,       de                      de 2021. 
 

_ 

Assinatura do Representante Legal 
 

Nome: 

RG: 

CPF: 
 
 
 
 
 
 

ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO AO PREGOEIRO NA FASE DE 
CREDENCIAMENTO FORA DOS ENVELOPES Nº 01(PROPOSTA) E 02 

(DOCUMENTAÇÃO
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ANEXO IV 
 

(MODELO DE PROPOSTA) 
 
 

LICITAÇÃO: PREGÃO N.º 02/2021 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO 0 KM. 

 
 
 

DADOS DO LICITANTE 

Razão Social: 

Endereço: 

Município: UF: 

CEP: Fone: Fax: 

e-mail: CNPJ: 

Dados Bancários da empresa:  

Banco:  

Agência:  

Conta Corrente:   

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 

 
 Nome: 

Qualificação: 

RG: CPF: 

e-mail: Tel.: 

Cargo: 

 
 

Nº Qtd. Unid. Descrição mínima Marca 

Modelo 

R$  

Unit. 

R$  

Total 

01 01 UNID. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO 0 

KM, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA.  

   

 

Valor global :  
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Valor global por extenso:  

Condições de pagamento :  

Validade de proposta:  

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que o fornecimento ocorrerá em conformidade com  

as  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  –  anexo  I,  as normas 
técnicas e a legislação aplicáveis a espécie. 

 
 

DECLARO, sob as penas da lei, que os preços cotados contemplam todos os custos 

diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo,   
entre   outros:   tributos,   encargos   sociais,   material,   despesas administrativas, 

seguro, frete e lucro , despesas necessárias para adaptação do veículo e outros 
custos diretos e indiretos inerentes ao objeto da presente licitação. 

 

Cidade,       de                            de 2021. 
 
 
 

 
 

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO V 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 
 

LICITAÇÃO: PREGÃO N.º 02/2021 
 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO 0 KM. 
 
 

Eu                                                                  (nome      completo), 

representante                   legal                   da                   empresa                                                         

(razão  social),  interessada  em  participar  da  licitação  em  epígrafe,  da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS COQUEIROS/SP, DECLARO, sob as 

penas da lei, que a                                                                             (nome 

da  pessoa  jurídica)  encontra-se  em  situação  regular  perante  o 

Ministério  do  Trabalho,  no  que  se  refere  à  observância  do 

disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 
 
 
 
 

CÁSSIA DOS COQUEIROS,       de                           de 2021. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
 

Nome: 

 RG:  

CPF:
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ANEXO VI 

(MODELO) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

 
 
 

LICITAÇÃO: PREGÃO N.º 02/2021 
 

          OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO 0 KM. 
 

Eu                                                                                      completo),           

representante           legal           da           empresa 

_______________________ 

(razão  social), interessada  em  participar  da  licitação  em  epígrafe,  da  

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  CÁSSIA DOS COQUEIROS/SP,  DECLARO,  sob  

as  penas  da  lei,  que  a                                                                             

(nome          da 

pessoa  jurídica)  cumpre  todas  as  normas  relativas  à  saúde  e 

segurança  do  trabalho  de  seus  funcionários,  nos  termos  do art.  

117,  parágrafo  único,  da  Constituição  do  Estado  de  São Paulo. 

 

CÁSSIA DOS COQUEIROS,       de                      de 2021. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
 

 

 
Nome:  

RG: 
CPF: 
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CONTRATO N º ....., DE DE           2021 

 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO 0 KM 

ANEXO VII 
 

 

 

Data de Assinatura: XX/XX/221 

 

Valor global: R$ ...(...) 

 

Prazo de Vigência: 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CÁSSIA  DOS COQUEIROS, Estado de São Paulo, pessoa 

jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

44.229.805/0001-87, com sede administrativa à Rua Joaquim Lopes 

Ferreira, nº 489 – Centro, na cidade de Cássia dos Coqueiros, Estado de 

São Paulo, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal de 

Cássia dos Coqueiros, Senhor EURIPEDES JORGE DA ROCHA FILHO, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº XX.XXX.XXX-X, 

inscrita no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na 

cidade de Cássia dos Coqueiros, Estado de São Paulo, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro   lado,   a   

empresa   .........,   inscrita   no   CNPJ/MF   sob   o   nº   .........,   

estabelecida  à 

.........(endereço),   na   cidade   de   .........,   neste   ato representada  

por .............................................................................. (qualificação), 

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo 

e contratado o que segue: 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição de veículo de passeio 

0 km, tudo em conformidade com as disposições contidas no respectivo 

processo, e demais documentos contidos, que, para fins de direito integram o 

presente contrato. 
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2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
2.1. O presente contrato tem o objeto conforme descrito no quadro 

abaixo: 

 
 

PROPOSTA DE 
PREÇO 

Item Descrição Quant. Unid 
Modelo 

Fabricante 

Preço (R$) 

Unit Total 

 
 

 
 

 
 

1. 

xxxxxxxxx  
 

 
 

 
 

1 

 
 

 
 

 
 

Unid. 

   

Preço Global (R$): R$ 

Preço Global por extenso:  

 

 

2.2. A entrega do produto ora adquirido será feita dentro no prazo de 

60 (sesenta) dias , após emissao de Ordem de fornecimento, com as 

seguintes condições: 

a) O produto ofertado deverá apresentar boa qualidade; 

b) O produto deverá ser entregue em local definido pela Prefeitura 

Municipal de Cássia dos Coqueiros; 

c) Não serão aceito produto diferente do solicitado; 

d) A nota fiscal eletrônica do produto deverá ser entregue no ato da entrega 

dos mesmos; 

e) O produto danificado ou estragado deverão ser substituídos; 

 

3. DOS PREÇOS 
 

3.1. O valor orçado para a execução do objeto deste contrato é de R$ 

XXX,XX (xxxx); 
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3.2. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor com base nos 
itens efetivamente entregues, de acordo com o protocolo de recebimento, 

atestando os produtos entregues pela Contratada; 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1.O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal 
Eletrônica, devidamente atestado pelo setor requisitante afim da efetiva 

comprovação e aprovação do bem adquirido no prazo de até 20 dias. 

 
4.2. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas 
responsabilidades contratuais e/ou implicará na aceitação dos serviços. 

 

4.3. A responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção e 
segurança dos trabalhos, subsistirá na forma da Lei. 

 
4.4. Fica expressamente estabelecido que a PREFEITURA não aporá 

aceite em duplicatas, triplicatas e/ou letras de câmbio, e que somente 

liquidará os títulos mediante regular tramitação e aprovação dos relatórios 
técnicos à eles vinculadas, conforme preconiza o art. 63, da Lei 4320/64, 

como também não aceitará cobrança bancária. 

 

4.5. O não cumprimento do quanto aqui disposto implicará 

postergação dos pagamentos correspondentes pelo período de 

inadimplência na entrega dos documentos, sem prejuízo das demais 
sanções estabelecidas neste instrumento. 

 

4.6. O quanto estabelecido neste item não exime a CONTRATADA 
de exibir a PREFEITURA, quanto esta entender conveniente, os 

comprovantes de recolhimento de todos os tributos, contribuições e 
demais encargos devidos, direta ou indiretamente, por conta deste 

instrumento. 

 
5. DA FISCALIZAÇÃO 

 
5.1. A Contratada reserva-se o direito de quando entender 

necessário, vistoriar os serviços objeto deste contrato. 

 
6. DO CRITÉRIO PARA COBERTURA DAS DESPESAS 
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6.1. Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente 
objeto, será atendido por dotação constante do orçamento vigente. 

(266) 02.02.01 04.122.0002 1043 4.4.90.52.00 

 
 

7. CESSÃO E SUBSTABELECIMENTO 

 
7.1. O CONTRATADO não poderá ceder ou transferir total ou 

parcialmente este contrato a terceiros, não podendo, ainda, 
substabelecer, no todo ou em parte, o seu objeto, sem a anuência da 

CONTRATANTE, sob pena de rescisão e aplicação das sanções cabíveis. 
 

8. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

8.1. A execução do presente Contrato aplicar-se-á a Lei Federal nº 
8.666/93 e demais alterações, especialmente nos casos omissos, ficando a 

CONTRATADA obrigada a manter, durante toda a execução, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo 

Administrativo. 
 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. Além das demais obrigações assumidas sob este contrato, 
caberão também à CONTRATADA: 

 

9.1.1. Disponibilizar mão-de-obra técnica qualificada para a realização dos 
serviços; 

 
9.1.2. Gerir e monitorar a execução do cronograma físico-financeiro até a 

finalização do contrato; 

 
9.1.3. Emitir nota fiscal eletrônica para pagamento do valor estabelecido na 

cláusula terceira (3 – DOS PREÇOS); 
 

9.2. Responsabilizar-se pela integral prestação dos serviços, bem 

como pelas obrigações decorrentes do descumprimento da legislação em 
vigor. 
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9.3. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os tributos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros incidentes sobre os 

serviços objeto deste contrato. 

 

9.4. Manter a CONTRATANTE tempestivamente informada de 

qualquer evento que possa comprometer, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços; 

 
9.5. Executar os serviços em plena conformidade com as normas 

aplicáveis previstas neste Instrumento, resguardando o sigilo e a 
confidencialidade inerentes aos mesmos e respeitando as orientações 

específicas que sejam transmitidas, mesmo que verbalmente. Em caso de 

discordância entre as normas e este Contrato ou orientações específicas, 
prevalecem às últimas. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. Além das demais obrigações assumidas sob este contrato, 
caberão também à CONTRATANTE: 

 
10.1.1. Disponibilizar equipamentos para a realização da prestação de 

serviço, objeto deste contrato, se for o caso; 
 

10.2. Fornecer, a qualquer tempo e com o máximo de presteza, 

mediante solicitação escrita do CONTRATADO, informações adicionais, 

dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 
 

10.3. Manter, sempre por escrito, entendimentos sobre serviços com a 

CONTRATADA, ressalvados os casos determinados pela urgência, cujos 

entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do 
prazo máximo de três dias úteis. 

 

10.4. Efetuar o(s) pagamento(s) conforme definido neste Contrato. 
 

11. PENALIDADES 

 
11.1. O não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato, 

garantida a prévia defesa, sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
penalidades: 
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11.2. Advertência por escrito, por inexecução parcial do contrato. 
 

11.3. Multa por inexecução total de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do contrato. 
 

11.4. Multa por inexecução parcial do contrato de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato e em decorrência do descumprimento de 

quaisquer das demais obrigações assumidas, sobre as quais já não se 
tenha estabelecido penalidade. 

 
11.5. Suspensão de participação em licitações no âmbito da 
CONTRATANTE por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

Parágrafo primeiro: A aplicação de multas e eventuais danos ou 
prejuízos causados à CONTRATANTE serão objeto de notificação e seu 

valor será deduzido dos pagamentos que esta vier a fazer à 
CONTRATADA. 

 
Parágrafo segundo: Os motivos de casos fortuitos ou de força maior 

deverão ser devidamente comunicados à CONTRATANTE e comprovados 
dentro de cinco dias a partir de sua ocorrência, para que possam ser 

analisados e considerados válidos, a critério da CONTRATANTE. 
 

Parágrafo terceiro: A (s) multa (s) aplicada (s) será (ao) objeto de 

anotação no registro cadastral da CONTRATADA, influenciando na 
habilitação para futuras contratações. 

 

Parágrafo quarto: As multas estabelecidas nesta cláusula serão 
aplicadas, ressalvada a responsabilização da CONTRATADA por eventuais 

prejuízos excedentes, nos termos do artigo 416, parágrafo único, da Lei 
n° 10.406, de 10.01.2002, do Código Civil Brasileiro, cujo valor será 

apurado em ação própria e na fase processual adequada, caso não haja 
consenso entre as partes. 

 
12. DA VIGÊNCIA 

 

12.1. O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, de acordo com as disposições legais constantes na 

Lei Federal nº. 8.666/93. 
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13. DA RESCISÃO 

 

13.1. Este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos 

artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
Parágrafo único: Caso ocorra a rescisão do contrato, por qualquer dos 

casos previstos, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO apenas o valor 

dos serviços executados e aceitos até a data da rescisão, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas neste contrato. 

 
14. FORO 

 

14.1. As partes signatárias deste instrumento elegem, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro da Comarca de 
Cajuru, para dirimir qualquer questões referentes a este contrato. 

 
E, por se acharem justas e acordadas, firmas as partes, o presente  

Instrumento, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 
Cássia dos Coqueiros/SP, XX de xxxx de 2021. 

 
 

EURIEPDES JORGE DA ROCHA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

XXXXXX 

EMPRESA Contratada 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

1º  

RG: 

2º  

RG: 
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ANEXO VIII 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: 

___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: 

(*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: 

_________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 

CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  

 
CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  
 

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO: 
 VALOR (R$):  

 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, 

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 
correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e 
serão remetidos quando requisitados.  

 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, 

sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 
correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os 
seus custos unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

LOCAL e DATA:  
 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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